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PORTARIA Nº 384/2019
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo de-
terminado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a ce-
lebrar contrato de trabalho por prazo determinado com
EDGAR RAPHAEL DE SOUSA, matricula nº 40.039-
3,  no cargo de VIGIA - TEMPORARIO, em virtude de
aprovação em Processo Seletivo Simplificado, clas-
sificado em 50º lugar, de que trata o Edital nº 002/
2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 12 de abril de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 385/2019
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a ce-
lebrar contrato de trabalho por prazo determinado com
ELOAH DUARTE DE LUCENNA TEODORO, matri-
cula nº 40.039-4,  no cargo de ENGENHEIRO AR-
QUITETO E URBANISTA- TEMPORARIO, em virtu-
de de aprovação em Processo Seletivo Simplificado,
classificada em 4º lugar, de que trata o Edital nº 002/
2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 12 de abril de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

 MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº386/2019
“Nomeia novo membro da Junta Médica Oficial para
Avaliações e respostas aos quesitos quanto à ocor-
rência de doenças, inclusive de natureza ocupacional,
dos servidores municipais submetidos a Processo
Administrativo de Reajustamento e de Readaptação
Funcional, e autoriza o afastamento do exercício de
suas funções do médico que menciona”.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de substituir mem-
bro para compor a Junta Médica Oficial;
CONSIDERANDO ainda o fato de que GUTEMBERG
LAVOISER DA CRUZ – Médico Clínico Geral, re-

quereu em dezembro de 2018, o afastamento do
exercício de suas funções na Junta Médica Oficial,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado para a Junta Médica Ofi-

cial para avaliações e respostas aos quesitos quan-
to à ocorrência de doenças, inclusive ocupacionais,
dos servidores municipais submetidos a Processo
Administrativo de Reajustamento e de Readaptação
Funcional, o Médico Eduardo Gomes Espinosa – ma-
trícula 67.881, em substituição ao Médico Marcelo
Freitas Queiroz - matrícula 400.306.
Art. 2º Doravante a Junta Médica Oficial a que se
refere o artigo 1º desta Portaria será composta pe-
los seguintes membros:
I - Reginaldo Alves da Silva Júnior – Médico Psiqui-
atra (Matrícula 68.012);
II - Walterson de Araújo Cunha – Médico Clínico/
Especialização em Medicina do Trabalho (Matr.
66.923);
III - Luiz Claudio Vieira Ferreira – Médico Ortopedista
(Matrícula 67.954);
IV - Gutemberg Lavoiser da Cruz – Médico Clínico
Geral (Matrícula 77.933), licenciado;
V - Sérgio de Abreu – Médico Clínico Geral (Matrí-
cula 49.131);
VI - Eduardo Gomes Espinosa – Médico Ortopedista
(Matrícula 67.881);
VII - Murilo Pacheco Tavares - Médico Psiquiatra
(Matrícula nº 400.300);
VIII - Maria Cristina de Morais – Psicóloga (matrí-
cula 78.360);
IX - Rita Aparecida Abdalla – Assistente Social (Ma-
trícula 78.000);
X - Solange Martins Silva Borges, Professora e for-
mada em Assistência Social (Mat. 45.942);
Art. 3º Fica convalidado o afastamento requerido
pelo médico GUTEMBERG LAVOISER DA CRUZ,
Matrícula 77.933, do exercício de suas funções na
Junta Médica Oficial, até 1º de junho de 2019, com
efeitos a contar de dezembro de 2018.
Art. 4º A Junta Médica Oficial nomeada na forma
deste ato, além da competência descrita no art. 1º
para atuar nos casos de ocorrência de doenças,
inclusive ocupacionais, e nos acidentes de traba-
lho, em que forem acometidos os servidores muni-
cipais, será ainda competente para promover a re-
visão de todos os Processos e Atos Administrati-
vos de reajustamento e de readaptação funcional
deferidos pelo Serviço Especializado em Engenha-
ria de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT,
até a data de entrada em vigor desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 12 de abril de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 387/2019
PRORROGA O PRAZO DE LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, PARA METADE DA
CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA QUE MENCIONA.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso
das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade da mãe da requeren-
te MARIA DOS ANJOS CARDOSO, que apresenta qua-
dro clínico de seqüela de Acidente Vascular Cerebral
Isquêmico e posteriormente evolução para Acidente
Vascular Cerebral Hemorrágico, com episódio de Fibrilação
Atrial, sendo incapaz de realizar as atividades básicas da
vida diária, necessitando da ajuda de terceiros;
CONSIDERANDO que houve nova manifestação favorá-
vel do Serviço Médico Oficial do Município de Araguari,
exarada nos autos do Processo n. 0349/18, opinando
pela renovação da licença por motivo de doença em
pessoa da família;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica prorrogada a LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA da servidora CENI
MENDES CARDOSO, matrícula funcional nº 35.750,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para a meta-
de da jornada de trabalho diária com remuneração inte-
gral, para o período de até 3 (três) meses, nos termos
do art. 3º da Lei nº 5.426, de 8 de setembro de 2014.
Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica a cada
período de no máximo 90 (noventa) dias, enquanto durar
a enfermidade da pessoa da família.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com a produção de seus efeitos a contar de 27/
03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 12 de abril de 2018.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO
DE ARAGUARI-MG – TOMADA DE PREÇOS 1/2019,
Pelo presente termo, o Presidente da Comissão Per-
manente de Licitações da SAE- Superintendência de
Água e Esgoto de Araguari-MG, faz-se saber que, em
virtude da ampliação da competitividade no certame
referente à Tomada de Preços 1/2019, cujo Objeto é a
contratação de agência de publicidade para prestação
de serviços nos setores de publicidade e propaganda,
promoveu alterações no Edital e seus Anexos, inclusi-
ve, marcando nova data para recebimento dos invólu-
cros 1, 2, 3 e 4, onde, as alterações promovidas en-
contram-se disponibilizadas juntamente com o Edital
no Site da SAE www.saearaguari.com.br. Maiores in-
formações, pelos telefones (034) 3246-6597/3241-3579.
(a) Rômulo Cesar de Souza – Presidente da Comis-
são Permanente de Licitações ou pelo endereço ele-
trônico; licitasae@saearaguari.com.br. Araguari-MG, 11
de abril de 2019, à ROMULO CESAR DE SOUZA -
Presidente da Comisssão Permanente Licitações.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica

do Departamento de licitações e Contratos e o pare-
cer da Controladoria da FAEC de fls. retro, DECLA-
RO que foram atendidas no PREGÃO PRESENCIAL
nº. 002/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
ENTIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉC-
NICOS ESPECIALIZADOS PARA ORGANIZAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PRO-
VAS OBJETIVAS E DE ANÁLISE DE TÍTULOS COM
VISTAS AO PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS DO
QUADRO DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA (FAEC), em toda a sua tramitação, a le-
gislação pertinente.

Assim sendo, satisfazendo à legalidade e ao
mérito administrativo, HOMOLOGO o PREGÃO
PRESENCIAL nº. 002/2019, com fundamento no arti-
go 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 com
modificações posteriores, ADJUDICANDO o objeto
licitado em favor da empresa ROGÉRIO BORGES DE
CARVALHO - ME - CNPJ Nº 24.477.570/0001-00),
que apresentou valor global de R$ 24.100,00 (vinte e
quatro mil e cem reais, correspondente à fase de
lances registrada na ata de sessão pública do dia 02
de abril de 2019.

Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Con-

tratos para a formalização do Contrato.
Araguari, 11 de abril de 2019.

Rafael Scalia Guedes
Presidente da Fundação Araguarina de Educação e

Cultura - FAEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG –
EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS –

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Contratada: NEO OFTALMOLOGIA – NÚCLEO ES-
PECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA DE
UBERLÂNDIA S.S LTDA – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 051/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.
164/2018 PROCESSO Nº. 275/2018 Objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚ-
DE PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
OFTALMOLÓGICOS A FIM DE ATENDER ÀS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ARAGUARI/MG. Valor: R$ 739.569,84 (setecen-
tos e trinta e nove mil quinhentos e sessenta e nove
reais e oitenta e quatro centavos). Prazo: 12 (doze)
meses. DO:. 02.11.00.10.302.0017.2082.3.3.90.39.00/
02.22.00.10.302.0028.2082.3.3.90.39.00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, através
da Secretaria Municipal de Administração convoca os
candidatos aprovados no concurso 002/2016, abaixo
relacionados:

A candidata está sendo convocada em razão do fale-
cimento da candidata 0019960 - SIRLENE CABRAL

DE LIMA DA CUNHA, aprovada em 143º lugar deverá
comparecer na Secretaria Municipal de Educação,
na Rua Cel. Jose Ferreira Alves, 1.430, Centro,
para início do processo de nomeação e posse, nos
dias 15, 16 e 17/04/2019, (segunda, terça e quar-
ta-feira) das 9:00 h as 17:00 h, munida da documen-
tação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação eleitoral;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o nº do telefone fixo e celular;
· Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho
e Previdência Social-FRENTE E VERSO  da foto;
· Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia do Certificado de Reservista ou Dispen-
sa da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamen-
to se for casado;
· Cópia dos Comprovantes de escolaridade
requerida para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Em-
prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum
e Juizado Especial;
· 02 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos
menores de 14 anos (se houver);
· Conta Bancária – Caixa Econômica Federal
  Obs.: Se o candidato não comparecer no prazo má-
ximo de 30 dias será eliminado do concurso.
Araguari (MG), 12 de abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL

Nº 002/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,
 R E S O L V E :
    1-CONVOCAR o candidato aprovado no processo
seletivo simplificado Edital nº 002/2017, abaixo rela-
cionado:

2- O (a) candidato (a) convocado (a) deverá compare-
cer no Departamento de Recursos Humanos da Pre-
feitura de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Franco,
550, Centro, nos dias 15, 16 e 17/04/19 (segun-
da, terça e quarta-feira) de 12:00h às 17:00 h muni-
do (s) da documentação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e
Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da

Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atualiza-
do e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamen-
to;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida
para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Empre-
go Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e
Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos me-
nores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 12 de abril
de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 032, de 11 de abril de 2019.
“Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da
comissão designada para promover o inventário de
todos os acervos e/ou obras, materiais, equipamen-
tos, documentos e bens móveis, dentre outros, en-
contrados na Casa da Cultura.”
O Prefeito de Araguari, no uso das atribuições legais
que lhe são próprias,
CONSIDERANDO o Ofício nº 11/2019 da FAEC que
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solicita a dilação de prazo para que a comissão de-
signada para promover o inventário de todos os acer-
vos e/ou obras, materiais, equipamentos, documen-
tos e bens móveis, dentre outros, encontrados na Casa
da Cultura possa concluir seus trabalhos,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o
prazo para que a comissão designada pelo Decreto
nº 014, de 11 de fevereiro de 2019, possa promover o
inventário de todos os acervos e/ou obras, materiais,
equipamentos, documentos e bens móveis, dentre
outros, encontrados na Casa da Cultura possa con-
cluir seus trabalhos de inventariança.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, mantidos inalterados os demais disposi-
tivos do Decreto nº 014, de 11 de fevereiro de 2019,
desde que não modificados pelo presente Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

Rafael Scalia Guedes
Presidente da FAEC

DECRETO Nº 033, de 11 de abril de 2019.
“Regulamenta a Lei Complementar nº 151, de 8 de
novembro de 2018, que “Dispõe sobre a limpeza e
manutenção dos terrenos baldios e também dos imó-
veis abandonados, bem como manutenção das calça-
das nos imóveis situados no Município de Araguari/
MG, propõe sanções ao proprietário, titular do domínio
útil, promitente comprador ou possuidor a qualquer tí-
tulo quanto
ao seu descumprimento e dá outras providências”.”
O Prefeito do Município de Araguari, Estado de Minas
Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo
71, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araguari,
CONSIDERANDO que o art. 53 da Lei Complementar
Municipal nº 151, de 8 de novembro de 2018, estabele-
ce que o Poder Executivo poderá regulamentá-la na-
quilo que for necessário;
CONSIDERANDO que o art. 10, § 1º, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 151, de 8 de novembro de 2018,
estabelece que a execução compulsória da limpeza,
manutenção e conservação dos terrenos baldios terá
seu valor fixado por Decreto do Executivo;
CONSIDERANDO que estão sendo utilizados como
parâmetros os preços oficiais da Tabela Referencial de
Preços Unitários para Obras Rodoviárias – Tabela
SETOP – Região Triângulo e Alto Paranaíba de janeiro
de 2019 – Códigos RO-41296 e PRE-LIM-005,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder
Executivo municipal, o art. 10, da Lei Complementar
nº 151, de 8 de novembro de 2018, fixando os valores
pelos serviços compulsórios de limpeza, manutenção
e conservação dos terrenos baldios, localizados na
Zona Urbana, executados pelo Município de Araguari,
nos termos por ela fixados.
Art. 2º A limpeza, manutenção e conservação compul-
sórias dos terrenos baldios, localizados na Zona Urba-
na do Município de Araguari serão cobradas da seguin-
te forma:
I – roçagem realizada por trator com implementos

(roçadeira): 0,30 UFRAS (Unidade Fiscal de Referên-
cia do Município de Araguari) por metro quadrado lim-
po;
II – limpeza realizada por máquinas retro escavadeira e
caminhões caçamba: 1,15 UFRAS (Unidade Fiscal de
Referência do Município de Araguari) por metro qua-
drado limpo.
Art. 3º Executados os serviços compulsórios a que se
referem o presente Decreto, a Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos e Distritais encaminhará os dados
referentes aos gastos com a execução respectiva ao
Departamento de Tributação para a apuração valores a
serem cobrados do responsável.
Parágrafo único. O responsável será notificado pelo
Departamento de Tributação a recolher aos cofres pú-
blicos os valores totais dos serviços executados e da
taxa de administração a que se refere o art. 10, caput,
da Lei Complementar Municipal nº 151, de 7 de no-
vembro de 2018, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de inscrição do débito em dívida ativa e protesto
extrajudicial.
Art. 4º Caso os serviços compulsórios a que se refe-
rem o presente Decreto sejam executados por tercei-
ros contratados pelo Município de Araguari, os valores
a serem cobrados do responsável a que se refere o art.
2º da Lei Complementar Municipal nº 151, de 7 de no-
vembro de 2018 serão calculados de acordo com os
gastos arcados pelo Ente Público para com o contra-
tado terceirizado, de modo que haja o pleno ressarci-
mento do erário.
Art. 5º Os recursos arrecadados em decorrência da
aplicação do presente Decreto deverão ser deposita-
dos na conta do Fundo Municipal de Conservação de
Terrenos Baldios, nos termos do que estabelece o art.
38, II, da Lei Complementar Municipal nº 151, de 7 de
novembro de 2018.
Art. 6º Correrão à conta de dotações próprias do orça-
mento municipal os gastos com a execução deste
Decreto, o qual entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, de forma
específica, o Decreto nº 54, de 10 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Cândido Costa Arruda
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Distritais

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 001 /2019

“VIVA O TRABALHADOR”
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI – ESTADO DE MINAS
GERAIS por meio da Secretaria Municipal de Gover-
no torna público o presente Edital e faz saber que
estará recebendo propostas de entidades da socie-
dade civil para participarem da realização do evento
“VIVA O TRABALHADOR” no dia 1º de maio de
2019, nos termos aqui estabelecidos.
1. OBJETIVO
1.1 O presente edital tem por objetivo selecionar
entidades parceiras e gastronomia que manifestem
interesse em participar, no dia 1º e maio de 2019 do
evento “VIVA O TRABALHADOR”, que ocorrerá na
Praça Gaioso Neves, em frente ao Palácio dos Ferro-
viários.
1.2 As entidades selecionadas nos termos deste
Edital serão beneficiadas com o valor de 10% (dez

por cento) do lucro bruto auferido com renda de até
10 (dez) barracas da festa, que servirão bebidas e
comidas típicas durante a realização do evento.
1.2.1 O estabelecimento da parceria tem por objeti-
vo, além da distribuição do lucro da venda de produ-
tos típicos nas barracas às entidades beneficiárias, o
uso de bens públicos de uso comum do povo em fren-
te ao Palácio dos Ferroviários, pelos particulares par-
ceiros durante a realização do evento.
1.3 Serão ao todo disponibilizadas pelo Poder Públi-
co até 10 (dez) barracas durante a realização do even-
to, com o objetivo de comercializar os produtos
gastronômicos a serem escolhidos e declarados e
documentados no ato da inscrição, faz saber:
I- Bebidas com álcool (cervejas, doses etc);
II- Bebidas sem álcool (refrigerantes, sucos etc);
III- Pastéis;
IV- Pizzas;
V- Espetos;
VI- Caldos;
VII- Galinhada e vinagrete;
VIII- Panquecas;
IX-  Estrogonofe;
X- Sanduiches.
1.3.1 Os produtos descritos no item 1.3 poderão so-
frer alterações ou serem suprimidos a critério da Ad-
ministração Pública.
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
2.1 Serão selecionadas, mediante sorteio, até 5 (cin-
co) entidades beneficiárias para o recebimento de 10%
(dez por cento) do lucro bruto auferido com renda da
venda de alimentos e bebidas das 10 (dez) barracas.
2.2 Os interessados em se habilitar como entidades
beneficiárias e gastronomia do evento “VIVA O TRA-
BALHADOR” deverão apresentar proposta formal
nesse sentido, impreterivelmente, a partir das 14h
(quatorze horas) até as 16h do dia 24 de abril de
2019, junto à Secretaria Municipal de Gabinete,
localizada no Palácio dos Ferroviários, na Praça
Gaioso Neves, 129, Bairro Goiás, Araguari/MG, data
em que será realizado o sorteio, caso haja mais de
10 (dez) interessados.
2.2.1 O sorteio de que trata o item anterior será rea-
lizado entre as entidades inscritas e a gastronomia,
de modo que cada uma delas seja responsável por
uma determinada barraca de comidas ou bebidas
durante a realização do evento.
2.3 Cada entidade habilitada será sorteada para ser
beneficiária com o recebimento de 10% (dez por cen-
to) do lucro bruto auferido com renda da venda de
alimentos e bebidas das barracas, e, deverá apresen-
tar um nome da entidade que deverá fiscalizar os va-
lores arrecadados.
2.4 As entidades beneficiadas deverão instruir sua
manifestação de interesse em participar do sorteio
com a seguinte documentação, sob pena de inabilita-
ção:
I – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II – cópia dos atos constitutivos, devidamente
registrados;
III – cópia da ata de assembléia de eleição e posse
da Diretoria em exercício, ou outro documento que
comprove os devidos poderes de representação;
IV - cópia dos documentos de identificação (RG e
CPF/MF) do representante legal da proponente e res-
pectivo comprovante de residência;
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V – ser declarada entidade de utilidade pública por
ato ou lei municipal.

2.4.1 Havendo mais de 10 (dez) entidades habilitadas
para participarem do sorteio, após a conferência dos
documentos de que trata o item 2.4, serão sorteadas
apenas 10 entidades beneficiadas entre elas.
2.5 A gastronomia deverá instruir sua manifestação
de interesse em participar do sorteio com a seguinte
documentação, sob pena de inabilitação:
I – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ), para fins de
Microempresas, Empresa de Pequeno Porte e
Microempreendedores  com cópias dos documentos
de identificação (Carteira de Identidade e CPF) do re-
presentante legal da proponente e respectivo com-
provante de residência;
II – Alvará devidamente emitido pelas Secretarias
Municipais Competentes;
2.6 Após a seleção das entidades beneficiárias e da
gastronomia, o resultado será homologado pela Se-
cretária Municipal de Governo e publicado, na Imprensa
Oficial do Município, cuja versão eletrônica encontra-
se no endereço www.araguari.mg.gov.br.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 A gastronomia, deverá prestar contas as enti-
dades beneficiadas e ao núcleo de gestão do Evento
composto pelos Secretários de Governo, Gabinete e
pelo Presidente da FAEC, impreterivelmente, no dia
09 de maio de 2019, às 14h (quatorze horas) na Se-
cretaria Municipal de Gabinete.
3.2 Todo e qualquer esclarecimento, poderá ser al-
cançado via telefone (34) 3690-3006 – (34) 3690-3054,
ou por e-mail gabinte@araguari.mg.gov.br ou ainda
pessoalmente na Secretaria Municipal de Governo,
sito à praça Gaioso Neves n 129 Bairro Goiás, no
horário das 12:00 às 18:00 horas.
Araguari/MG, 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito Municipal

Ieda Maria Fernandes
Secretária Municipal de Governo

       A PREFEITURA DE ARAGUARI, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, TORNA
PÚBLICO OS CARDÁPIOS, QUE SÃO ELABORA-
DOS MENSALMENTE PELA NUTRICIONISTA RES-
PONSÁVEL TÉCNICA FERNANDA DOS SANTOS
MOTA BRASIL SENDO APROVADO PELO CAE
(CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) E DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO DO FNDE (FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO
     DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO DO FNDE,
Nº26 DE 17 DE JUNHO DE 2013, ART.2º “O EMPRE-
GO DA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA,
COMPREENDE NO USO DE ALIMENTOS SEGU-
ROS, VARIADOS, QUE RESPEITEM A CULTURA,
AS TRADIÇÕES E OS HÁBITOS ALIMENTARES
SAUDÁVEIS, CONTRIBUINDO PARA O CRESCIMEN-
TO E O DESENVOLVIMENTO DOS ALUNOS E PARA
A MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR, EM
CONFORMIDADE COM A SUA FAIXA ETÁRIA E SEU
ESTADO DE SAÚDE, INCLUSIVE DOS QUE NECES-
SITAM DE ATENÇÃO ESPECÍFICA”.
TEM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDA-
DES NUTRICIONAIS DOS ALUNOS DE TODA A EDU-

CAÇÃO BÁSICA (EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS) DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DE
ARAGUARI.  OS CARDÁPIOS ELABORADOS PELA
RESPONSÁVEL TÉCNICA SÃO PLANEJADOS
PARA ATENDER, EM MÉDIA, ÀS SEGUINTES NE-
CESSIDADES NUTRICIONAIS, DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO Nº26/2013: NO MINIMO 30% DAS
NECESSIDADES NUTRICIONAIS, DISTRIBUIDAS

CARDÁPIO FUNDAMENTAL, PRÉ ESCOLAR E EJA

EM, NO MÍNIMO, DUAS REFEIÇÕES, PARA CRE-
CHES EM PERÍODO PARCIAL; NO MÍNIMO 70%
DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DISTRIBUÍ-
DAS EM NO MÍNIMO, TRÊS REFEIÇÕES, PARA AS
CRECHES EM PERIODO INTEGRAL; NO MÍNIMO
20% DAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DIÁRI-
AS QUANDO OFERTADA UMA REFEIÇÃO PARA OS
DEMAIS ALUNOS MATRICULADOS NA EDUCAÇÃO
BASICA, EM PERÍODO PARCIAL.

Fernanda dos Santos Mota Brasil
Nutricionista

CRN:5657

· OBS: CARDÁPIO SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO AO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2019.
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CARDÁPIO DO PERÍODO INTEGRAL TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do Depar-
tamento de licitações e Contratos e o parecer da Supe-
rintendência de Controladoria de fls. retro, DECLARO
que foram atendidas no PROCESSO LICITATÓRIO nº.
228/2018, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 129/
2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DESINFECÇÃO QUÍMICA E LIMPEZA GERAL DE
CAIXAS D´ÁGUA E RESERVATÓRIOS D&apos;ÁGUA
NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E NA OFICINA DE MANUTENÇÃO DA EDUCA-
ÇÃO, PELO PERÍODO DE 365 DIAS. OS PRODUTOS
UTILIZADOS DEVEM SER APROVADOS PELA
ANVISA.A EXECUTANTE DO SERVIÇO RESPONSA-
BILIZAR-SE-Á PELA EMISSÃO DOS LAUDOS TÉC-
NICOS, A CADA SERVIÇO PRESTADO, DE PROFIS-
SIONAL DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CONSE-
LHO REGIONAL DE QUÍMICA E NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, CONFORME EXIGÊNCIA DA PORTARIA RDC
Nº 216/14 DA VIGILÂNCIA SANITÁRIAA EMPRESA
CONTRATADA SERÁ A RESPONSÁVEL PELO FOR-
NECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E PESSO-
AL NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;
PELA RETIRADA DOS RESÍDUOS ORIUNDOS DO
PROCESSO; PELA LIMPEZA FINAL DOS LOCAIS;
BEM COMO PELOS DESLOCAMENTOS E TRANS-
PORTES DE MAQUINÁRIO, PESSOAL E MATERIAIS
ÀS UNIDADES DE ENSINO. AINDA, A CONTRATADA
SERÁ A RESPONSÁVEL PELO RESSARCIMENTO
AO ERÁRIO POR QUALQUER DANO AO
PATRIMÔNIO PÚBLICO DEC, em toda a sua
tramitação, a legislação pertinente. Assim sendo,
satisfazendo à legalidade e ao mérito administrativo,
HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO nº. 228/
2018, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 129/
2018, com fundamento no artigo 4, XXII da Lei Federal nº
10.520 de 17/07/2002 com modificações posteriores,
ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da empresa
PONTO LIMPO SERVICOS LTDA - EPP;  que apre-
sentou um valor global de R$ 22999,74 (Vinte e Dois
Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais e Setenta
e Quatro Centavos ), corresponde à fase de lances
registrada na ata de sessão pública do dia 01 de Abril de
2019. Publique-se na forma da Lei.

Após, ao Departamento de Licitações e Contra-
tos para a formalização do Contrato.
Araguari, 11 de Abril de 2019

Werlei Ferreira de Macedo
Secretária Municipal de Educação

Pregão n.º 043/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, vi-
sando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA
FORNECIMENTO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE
GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUARI-MG, CONFORME TERMO DE REFERÊN-
CIA. Detalhes no Edital de Pregão n.º 043/2019. Ses-
são Pública designada para o dia 30 de Abril de 2019,
às 08h30min, no Departamento de Licitações e Con-
tratos, na Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550. Edital
gratuito no site www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. In-
formações pelo telefone (34) 3690-3280.
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Fernanda dos Santos Mota Brasil
Nutricionista

CRN:5657

CARDÁPIO (CRIANÇAS DE 06 MESES A 01 ANO)

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº. 152/2019

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2019

Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento no
Artigo 24, Inciso V, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores e nos termos
do Decreto Municipal nº. 107/2013. Favorecido: FAZ.
ANALISES DE ALIMENTOS LTDA - Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
ABORATORIAIS DE ANALISES MICROBIOLOGICOS
E FISICO-QUIMICAS DE PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDA-
DES DAS ANALISES FISCAIS DO SERVIÇO DE INS-
PEÇÃO MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA, PECUARIA, ABASTECIMENTO
E AGRONEGOCIOS. Araguari - MG, 11 de Abril de
2019. Danilo Franco Gonçalves - Secretário Mu-
nicipal de Agricultura.

Contratada:
 CENTRO DIAGNÓSTICO OTONEUROLÓGICO
LTDA ME - 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº
008/2019; Objeto.: Prorrogação do prazo de vigência
do Contrato Administrativo nº 024/2018 –
CREDENCIAMENTO Nº 011/2017 –  Valor Total: R$
27.142,80 (vinte e sete mil cento e quarenta e dois
reais e oitenta centavos). Prazo: 04 de abril de 2019 a
04 de abril de 2020. DO.:
02.22.00.10.302.0028.2082.3.3.90.39.00.

Contratada:
INSTITUIÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL DE UBERLÂNDIA - ICASU - 2º TERMO
ADITIVO CONTRATUAL Nº 006/2019; Objeto.:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Ad-
ministrativo nº 019/2017 – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 001/2017 –  Valor Total: R$ 60.600,00(sessen-
ta mil e seiscentos reais). Prazo: 05 de abril de
2019 a 05 de abri l  de 2020. DO.:
02.11.00.10.302.0017.2082.3 .3 .90.39 .00/
02.22.00.10.301.0028.2098.3.3 .90.39.00/
02.22.00.10.302.0028.2082.3.3.90.39.00.

Contratada:
CAPRI PATRIMONIAL INCORPORAÇÕES LTDA -
7º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001/2019;
Objeto.: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste
de preços do Contrato Administrativo nº 158/2013 –
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2013 –  Valor To-
tal: R$ 171.619,92 (cento e setenta e um mil seiscen-
tos e dezenove reais e noventa e dois centavos). Pra-
zo: 09 de abril de 2019 a 09 de abril de 2020. DO.:
02.11.00.10.122.0002.2116.3.3.90.39.00.

Contratada:
CAPRI PATRIMONIAL INCORPORAÇÕES LTDA -
7º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 002/2019;
Objeto.: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste
de preços do Contrato Administrativo nº 160/2013 –
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2013 –  Valor To-
tal: R$ 85.809,96 (oitenta e cinco mil oitocentos e
nove reais e noventa e seis centavos). Prazo: 16 de
abril de 2019 a 16 de abril de 2020. DO.:
02 .11.00.10.122.0002.2116.3 .3 .90 .39 .00/
02.22.00.10.122.0028.2116.3.3.90.39.00
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Fernanda dos Santos Mota Brasil
Nutricionista

CRN: 5657

· OBS: CARDÁPIO SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO AO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2019.

CARDÁPIO (CRIANÇAS DE 01 ano à 02 anos)

Contratada:
CAPRI PATRIMONIAL INCORPORAÇÕES
LTDA - 7º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº
003/2019; Objeto.: Prorrogação do prazo de vi-
gência e reajuste de preços do Contrato Admi-
nistrativo nº 160/2013 – DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 021/2013 –  Valor Total: R$ 33.650,88
(trinta e três mil seiscentos e cinqüenta reais e
oitenta e oito centavos). Prazo: 02 de abril de
2019  a  02  de  ab r i l  de  2020 .  DO. :
02.22.00.10.122.0028.2116.3.3.90.39.00.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO        
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do
Departamento Administrativo de licitações e Con-
tratos da SMS, DECLARO que foram atendidas
no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 036/
2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº.
018/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PERMANENTES (ELETRODOMÉSTICOS E
ELETRÔNICOS) PARA ATENDER A DEMANDA
DO NÚCLEO E ATENÇÃO À SAÚDE MENTAL
(NASM) E O CENTRO DE APOIO ESPECIALIZA-
DO (CAE) DE ARAGUARI/MG, em toda a sua
tramitação, a legislação pertinente. Assim sendo,
sat isfazendo à legal idade e ao méri to
administrat ivo, HOMOLOGO  o PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 036/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 018/2019, com fundamento no
artigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/
2002 com modif icações
posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado em
favor das empresas COMERCIAL RONEWTON
LTDA EPP, CNPJ: 38.484.523/0001-23; MED LIFE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI,
CNPJ: 23.191.397/0001-41 e CONCORRÊNCIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
19.544.264/0001-34 que apresentaram um valor glo-
bal de R$ 4.371,71 (quatro mil trezentos e se-
tenta e um reais e setenta e um centavos), cor-
respondente à fase de lances registrada na ata de
sessão pública do dia 05 de abril de 2019.
Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos
para a formalização do Contrato.
Araguari, 11 de abril de 2019.

Guilherme Afonso de Figueiredo Martins
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 388, de 11 de abril de 2019.
FIXA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NO DIA QUE
MENCIONA.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o prédio onde funciona a Se-
cretaria Municipal de Administração será dedetizado
no dia 12/04/2019, a fim de combater pragas, sendo
desaconselhada a presença de pessoas no prédio
durante a aplicação de inseticidas, e recomendado
se aguardar de 4 a 6 horas para retornar ao ambiente
após a dedetização,
R E S O L V E:
Art. 1º O horário de expediente no dia 12/04/2019, no
prédio onde funciona a sede da Secretaria Municipal
de Administração na Rua Virgilio de Melo Franco, 550,
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será das 8h00 às 12h00.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 12 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

RESULTADO PRELIMINAR 1
 PROCESSO SELETIVO PARA COORDENADOR

DE PÓLO DE APOIO PRESENCIAL DA UNIVERSI-
DADE ABERTA DO BRASIL (UAB) DO MUNICÍPIO

DE ARAGUARI – EDITAL Nº002/2019
O Secretário Municipal de Educação de

Araguari, no uso de suas atribuições legais, torna
público o resultado preliminar, do Processo Seletivo
para Coordenador de Polo de Apoio Presencial da
Universidade Aberta do Brasil (UAB) do Município de
Araguari - Edital nº 002/2019,  realizado por membros
da Comissão Organizadora do Processo Seletivo de-
signados pela Portaria nº 308/19, podendo interpor
recurso no prazo de três dias úteis a contar da data
da divulgação do resultado; sendo assim o resultado
preliminar:
1 – Sílvio Vieira
2 – Márcia Hiromi Sakai Vidal

Araguari, 11 de abril 2019.
Werlei Ferreira de Macedo

Secretário Municipal de Educação

Superintendência de Água e Esgoto Araguari - MG
A Superintendência de Água e Esgoto - SAE, tor-
na público que obteve da Superintendência Regional
de Meio Ambiente SUPRAM TMAP, CERTIFICADO
LAS-RAS N° 092/2019, em 02/04/2019, através do
Processo Administrativo nº 33876/2014/002/2019, em
conformidade com as normas ambientais vigentes, a
Licença Ambiental simplificada na modalidade
LAS/RAS,  para  Estação de Tratamento de Esgo-
to  Sanitário - ETE PORTAL DOS IPÊS,  enquadra-
da na DN COPAM n° 217, de 06/12/2017, sob o códi-
go E-03-06-9, válida por 10 (dez) anos, no município
de Araguari - MG.

Araguari-MG, 10 de Abril de 2019
Sandra Cristina P. Salomão Montes

Gerência Técnica - SAE

Superintendência de Água e Esgoto Araguari - MG
A Superintendência de Água e Esgoto - SAE, tor-
na público que obteve da Superintendência Regional
de Meio Ambiente SUPRAM TMAP,  CERTIFICADO
LAS-RAS N° 186/2018, em 03/10/2018, através do
Processo Administrativo nº 00994/2010/003/2018,  em
conformidade com as normas ambientais vigentes, a
Licença Ambiental simplificada  na modalidade
LAS/RAS,  para  Estação de Tratamento de Esgo-
to  Sanitário - ETE BAIRRO NOVO HORIZONTE,
enquadrada na DN COPAM n° 217, de 06/12/2017,
sob o código E-03-06-9, válida por 10 (dez) anos, no
município de Araguari - MG.

Araguari-MG, 10 de Abril de 2019
Sandra Cristina P. Salomão Montes

Gerência Técnica - SAE
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Fernanda dos Santos Mota Brasil
Nutricionista

CRN: 5657

· OBS: CARDÁPIO SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO AO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2019.

CARDÁPIO (CRIANÇAS acima de 02 anos)

Superintendência de Água e Esgoto Araguari - MG
A Superintendência de Água e Esgoto - SAE, tor-
na público que obteve da Superintendência Regional
de Meio Ambiente SUPRAM TMAP,  CERTIFICADO
LAS-RAS N° 004/2019, em 12/01/2019, através do
Processo Administrativo nº 01058/2006/003/2018,  em
conformidade com as normas ambientais vigentes, a
Licença Ambiental simplificada  na modalidade
LAS/RAS,  para  Estação de Tratamento de Esgo-
to  Sanitário - ETE DISTRITO DE PIRACAÍBA,
enquadrada na DN COPAM n° 217, de 06/12/2017,
sob o código E-03-06-9, válida por 10 (dez) anos, no
município de Araguari - MG.
Araguari-MG, 10 de Abril de 2019.

Sandra Cristina P. Salomão Montes
Gerência Técnica - SAE

Superintendência de Água e Esgoto Araguari - MG
A Superintendência de Água e Esgoto - SAE, tor-
na público que obteve da Superintendência Regional
de Meio Ambiente SUPRAM TMAP,  CERTIFICADO
LAS-RAS N° 073/2018, em 15/06/2018, através do
Processo Administrativo nº 01055/2006/002/2018,  em
conformidade com as normas ambientais vigentes, a
Licença Ambiental simplificada  na modalidade
LAS/RAS,  para  Estação de Tratamento de Esgo-
to  Sanitário - ETE BAIRRO SÃO SEBASTIÃO,
enquadrada na DN COPAM n° 217, de 06/12/2017,
sob o código E-03-06-9, válida por 10 (dez) anos, no
município de Araguari - MG.
Araguari-MG, 10 de Abril de 2019.

Sandra Cristina P. Salomão Montes
Gerência Técnica - SAE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 058/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2019
Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento
no Artigo 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, e
suas alterações posteriores e nos termos do De-
creto Municipal nº. 107/2013. Contratada: CLÁU-
DIA PEREIRA UMBELINO FERNANDES
06872200685; Objeto: CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA PARA INSTALAÇÃO DE AR CON-
DICIONADO PARA ATENDER A DEMANDA DAS
UNIDADES DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Co-
bertura Orçamentária : Ficha: 618 e 632 –
02.22.00.10.301.0028.2098.3.3 .90.39.00/
02.22.00.10.302.0028.2082.3.3.90.39.00; Fonte:
148 e 149. Valor: 8.910,00 (oito mil novecentos e
dez reais).
Araguari, 11 de abril de 2019
GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO MARTINS

Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 059/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2019
Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento
no Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº. 8.666/1993, e suas
alterações posteriores e nos termos do Decreto Mu-
nicipal nº. 107/2013. Contratada: BN INVESTI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA; Objeto: LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA DR. AFRÂNIO,
Nº 197, BAIRRO CENTRO, NESTA CIDADE DE
ARAGUARI/MG; DESTINADO A ABRIGAR AS INS-
TALAÇÕES DO ALMOXARIFADO, BEM COMO OS
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Fernanda dos Santos Mota Brasil
Nutricionista

CRN: 5657
· OBS: CARDÁPIO SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO AO CALENDÁRIO ESCOLAR DE 2019.

MATERIAIS PERMANENTES E INSUMOS DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA E ODONTOLOGIA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/
MG. Cobertura Orçamentária: Fichas: 391 e 611
– 02.11.00.10.122.0002.2116.3.3.90.39.00/
02.22.00.10.122.0028.2116.3.3.90.39.00; Fontes:
102 e 148. Valor: 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais).

Araguari, 11 de abril de 2019

GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO
MARTINS

Secretário Municipal de Saúde

LEI Nº 6.164, 11 de abril de 2019.

“Acrescenta parágrafo único ao art. 8º da Lei nº
5.334, de 10 de fevereiro de 2014, que “Dispõe
sobre a outorga de concessão onerosa para ex-
ploração, por particulares, do serviço de estaci-
onamento rotativo remunerado de veículos “.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º

Fica acrescentado parágrafo único ao art. 8º da
Lei nº 5.334, de 10 de fevereiro de 2014, que “Dis-
põe sobre a outorga de concessão onerosa para
exploração, por particulares, do serviço de esta-
cionamento rotativo remunerado de veículos”, al-
terada pela Lei nº 5.381, de 9 de maio de 2014,
com esta redação:

“Art. 8º ...

Parágrafo único. As vagas destinadas para os ve-
ículos de carga e descarga de mercadorias, de
caçambas e containers, ficarão isentos de paga-
mento da tarifa, no período das 08h (oito horas)
às 18h (dezoito horas), de segunda à sexta-fei-
ra, e das 08h (oito horas) às 13h (treze horas)
aos sábados, desde que, respeitada a tolerância
máxima de 30 (trinta) minutos.”

Art. 2º

Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção, mantidos inalterados os demais dispositi-
vos da Lei nº 5.334, de 10 de fevereiro de 2014,
desde que não modificados por esta Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Esta-
do de Minas Gerais, em 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Luiz Antônio Lopes
Secretário de Trânsito, Transportes e Mobilida-

de Urbana
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2018
PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE ESTAGIÁRIOS

A Prefeitura Municipal de Araguari, por meio da Secretaria de Administração e da Comissão Organizadora do
Processo Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto nº 031, de 10 de março de 2017,
RESOLVE:
CONVOCAR para a celebração do Termo de Compromisso de Estágio, os seguintes candidatos para as
vagas de estagiário:

DIREITO

 Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer na Secretaria Municipal de Administração,
Rua Virgílio de Melo Franco nº 550 - Bairro Centro, nos dias 15, 16 e 17/04/2019 (segunda, terça e quarta-
feira) de 13:00h às 17:00h munidos da documentação abaixo relacionada:
· Cópia do Documento de Identidade (RG);
· Cópia do CPF;
· Cópia do Título Eleitoral e certidão de quitação eleitoral
· Cópia de comprovante de residência (conta de luz ou telefone).
· Declaração de Escolaridade ORIGINAL E RECENTE;
· 1 (uma) foto 3X4;
· Nº da conta bancária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL se tiver, senão, no ato da admissão, o Departa-
mento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, providenciará a abertura da conta junto à Caixa.
Araguari/MG, 11 de abril de 2019.

Thereza Christina Griep
Secretária Municipal de Administração e Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2018
PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE ESTAGIÁRIOS

A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, no uso das suas atribuições que lhe conferem o
Decreto nº 121, de 25 de agosto de 2017, e por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
RESOLVE:
PUBLICAR a relação de Classificação Final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO
DE CADASTRO DE RESERVA DE ESTAGIARIOS, conforme segue:

ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 6.165, 11 de abril de 2019.
“Define, normatiza e regulamenta os benefícios even-
tuais, no âmbito do Município de Araguari, em subs-
tituição à Lei nº 4.377, de 12 de dezembro de 2007,
alterada pelas Leis de nº 5.118, de 8 de fevereiro de
2013, nº 5.198, de 16 de junho de 2013, nº 5.276, de
4 de novembro de 2013, e nº 6.131, de 4, de janeiro
de 2018, dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A presente Lei objetiva regular a provisão de
benefícios eventuais, estabelecendo suas caracteri-
zações, princípios, conteúdo, significado e respon-
sabilidades no âmbito da gestão da política munici-
pal de assistência social.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 2º Os benefícios eventuais são provisões suple-
mentares e provisórias que integram organicamente
as garantias do Sistema Único de Assistência Soci-
al – SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famí-
lias em virtude de nascimento, morte, situações de
vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.
Parágrafo único. É vedada, na aplicação do benefí-
cio eventual, qualquer situação de constrangimento
ou vexatória para a comprovação das necessidades
de seus beneficiários.

Art. 3º O benefício eventual se destina aos cidadãos
e às famílias com impossibilidade de arcar por con-
ta própria com o enfrentamento de contingências so-
ciais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a ma-
nutenção do indivíduo, a unidade da família e a so-
brevivência de seus membros, impossibilidade essa
que será avaliada por equipe técnica da assistência
social.
§ 1º Considera-se família o núcleo social básico, vin-
culado por laços consanguíneos, de aliança ou afini-
dade circunscrita a obrigações recíprocas e mútu-
as, organizadas em torno das relações de geração e
gênero e que vivem sob o mesmo teto.
§ 2º Quando o requerente de benefício eventual for
pessoa em situação de rua, poderá ser adotado como
endereço de referência o de um serviço municipal de
proteção social em que seja usuário ou de pessoa
domiciliada com a qual mantenha relação de proxi-
midade.
§ 3º Entende-se por contingência social aquele even-
to imponderável, cuja ocorrência no cotidiano de fa-
mílias e indivíduos se caracteriza por riscos, perdas
e danos à integridade pessoal e familiar, constituin-
do situações de vulnerabilidades sociais temporári-
as.
§ 4º Vulnerabilidade social é um conceito
multidimensional que diz respeito a uma condição
de fragilidade material ou moral de indivíduos ou gru-
pos diante de riscos produzidos pelo contexto eco-
nômico-social.
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Art. 4º O benefício eventual é prestado em caráter
provisório, em forma de pecúnia ou de bem material
para reposição de perdas, com a finalidade de aten-
der a família em situação de risco, vulnerabilidade
social e/ou econômica e vítima de calamidade públi-
ca, de modo a assegurar sobrevivência e reconstruir
a autonomia através de redução de vulnerabilidades
e impactos decorrentes de riscos sociais.
Parágrafo único. Entende-se por situação de cala-
midade pública aquela decorrente de situações de
risco advindas de baixas ou altas temperaturas, tem-
pestades, enchentes, inversão térmica, desabamen-
tos, incêndios e/ou epidemias, causando sérios da-
nos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou
à vida de seus integrantes.

Art. 5º São formas de benefícios eventuais:
I - benefício eventual por situação de morte (auxílio-
funeral);
II - benefício eventual por situação de nascimento
(auxílio-natalidade);
III - benefício eventual para atender necessidades
advindas de situações de vulnerabilidade temporá-
ria;
IV - benefício eventual para atender necessidades
advindas de situações de calamidade pública.

SEÇÃO I
Do Auxílio-Funeral

Art. 6º O alcance do benefício eventual na forma de
auxílio-funeral será o custeio das despesas de fére-
tro, sepultamento e traslado, visando minimizar as
vulnerabilidades causadas por situações de morte
ocorrida em famílias cuja renda per capita seja infe-
rior ou igual a ½ (meio) salário mínimo vigente e/ou
esteja em situação de vulnerabilidade social, de acor-
do com avaliação e relatório técnico.
§ 1º As despesas de traslado, serão custeadas até
o limite de 2 (dois) salários mínimos.
§ 2º As despesas com o funeral serão pagas à fune-
rária, no valor de até 2 (dois) salários mínimos vigen-
tes.
§ 3º O auxílio-funeral e traslado serão pagos após
estudo social, com parecer favorável à sua conces-
são.
§ 4º O valor do auxílio-funeral a que se refere o § 2º,
deste artigo, deverá ser suficiente para cobrir as des-
pesas de:
I- urna mortuária simples;
II- autofúnebre para realizar a remoção do corpo e o
seu cortejo;
III- ornamentação e colocação de paramentos na
urna;
IV- administração de documentos (registro e certi-
dão de óbito);
V- impressos para registro de presença;
VI- higienização e preparação do corpo.

§ 5º Em casos de sinistros, eventos ou de
acidentes envolvendo a Administração Municipal,
para a concessão de benefício eventual de auxílio-
funeral de que trata esta Lei, não será considerada a
renda per capita de até ½ (meio) salário mínimo pre-
vista no caput deste artigo.



Pág. 13 - Araguari, MG 12 de abril de 2019Edição 854

DIREITO SEÇÃO II
Do Auxílio-Natalidade

Art. 7º O alcance do benefício eventual na forma de
auxílio-natalidade visa minimizar as vulnerabilidades
causadas por situação de nascimento ocorrido em
famílias carentes, cuja renda per capita seja inferior
ou igual a ½ (meio) salário mínimo vigente e/ou es-
teja em situação de vulnerabilidade social, de acor-
do com avaliação e relatório técnico.
§ 1º O auxílio de que trata o caput deste artigo será
destinado à mãe do nascituro que resida no Municí-
pio de Araguari.
§ 2º O beneficiário receberá um kit contendo materi-
ais básicos de uso do recém-nascido, após estudo
socioeconômico, com parecer favorável à conces-
são do auxílio.
§ 3º O kit mencionado deverá conter o enxoval do
recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensí-
lios de higiene, observada a qualidade que garanta a
dignidade e o respeito à família beneficiária.

SEÇÃO III
Do Auxílio-Alimentação e Higiene

Art. 8º O alcance do benefício eventual, na forma de
alimentação, será concedido na modalidade de ces-
ta alimentação e higiene, em caráter de emergên-
cia, às famílias em situação de vulnerabilidade soci-
al e econômica, residentes no Município de Araguari,
devendo conter, no mínimo, itens básicos para ali-
mentação e higiene, conforme lista estabelecida pela
Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social.

SEÇÃO IV
Dos Demais Benefícios Eventuais

Art. 9º O alcance do benefício eventual, na forma de
concessão de cobertores, será prestado às famílias
em situação de vulnerabilidade social e econômica,
residentes no Município de Araguari.

Art. 10. O alcance do benefício eventual, em forma
de concessão de transporte para migrantes, será
concedido àqueles que estejam em situação de
vulnerabilidade social e econômica, mediante o for-
necimento de passagem de ônibus ao seu local de
origem ou à cidade mais próxima, após parecer fa-
vorável à concessão elaborado por profissionais téc-
nicos da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação
Social, limitado a uma passagem por ano.
Parágrafo único. Em situações excepcionais, pode-
rá ser concedido transporte para migrantes acima
do limite estabelecido no caput deste artigo, medi-
ante relatório elaborado por profissionais técnicos
da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social.

Art. 11. O benefício de que trata o artigo anterior
poderá ser estendido às famílias em situação de ris-
co econômico e social, residentes no Município de
Araguari, para atender visita ao familiar recluso em
outro município, ou a cidade mais próxima, disponí-
vel apenas para um membro da família e limitado a
uma visita ao ano.

Art. 12. O alcance do benefício eventual, na forma
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de aquisição de documentos, se dará de acordo com
a necessidade apresentada pelo usuário, sendo con-
cedido às pessoas que se encontrem em situação
de vulnerabilidade social e econômica, residentes no
Município de Araguari, utilizando, sempre que pos-
sível, sistemas facilitadores de documentação.
Parágrafo único.  O benefício será concedido como
custeio para expedição de segunda via da Carteira
de Identidade, de acordo com a Lei Federal nº 7.116,
de 29 de agosto de 1983, e Decreto Federal nº 9.278,
de 05 de fevereiro de 2018, bem como fornecimento
de fotografias 3x4 para regularização de documen-
tos.

Art. 13. O alcance do benefício eventual, na forma
de fornecimento de material para moradias
ameaçadas ou destruídas em decorrência de fatos
da natureza, habitadas por famílias carentes em si-
tuação de risco social e econômico, se fará na ten-
tativa de minimizar ou diminuir riscos e danos, ofe-
recendo segurança para os membros do núcleo fa-
miliar.

Art. 14. O alcance do benefício eventual, na forma
de pagamento de aluguel temporário, se fará na ten-
tativa de minimizar os riscos e danos, oferecendo
segurança para os membros do núcleo familiar que
estejam em situação de vulnerabilidade econômica
e social, residentes no Município de Araguari há pelo
menos 1 (um) ano, cuja renda per capita seja inferior
ou igual a ½ (meio) salário mínimo vigente.
§ 1º A concessão do auxílio de que trata o caput
deste artigo será realizada após laudo técnico de
engenharia, comprovando o risco iminente de desa-
bamento e será concedido por prazo não superior a
12 (doze) meses.
§ 2º Em caso de situação de emergência e estado
de calamidade pública, para a concessão de benefí-
cio eventual de aluguel temporário, não será consi-
derada a renda per capita de até ½ (meio) salário
mínimo prevista no caput deste artigo.
§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior o valor do alu-
guel será definido após avaliação prévia, que consi-
derará em seu cálculo o valor de eventual aluguel do
imóvel atingido, praticado no mercado.
§ 4º O valor do benefício eventual de aluguel tempo-
rário deverá ser suficiente para cobrir o custo de imó-
vel compatível com o imóvel atingido.
§ 5º Sendo o caso de desapropriação por necessi-
dade pública, na hipótese de risco iminente de de-
sabamento, a concessão do benefício eventual de
aluguel temporário poderá se dar por prazo superior
a 12 (doze) meses até que haja o pagamento da
justa indenização prévia e em dinheiro, com recur-
sos próprios do Município de Araguari.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Para alcançar sua eficácia, o benefício even-
tual deverá atender, no âmbito do SUAS, aos se-
guintes requisitos:
I - compor uma cadeia de satisfação de necessida-
des humanas básicas que englobe benefício de pres-
tação continuada, serviços, programas e projetos;
II - construir provisão certa para enfrentar com agili-
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dade e presteza eventos incertos;
III - ser não contributivo ou sujeito à estipulação de
contrapartidas;
IV - adotar critério de elegibilidade em consonância
com a Política Nacional de Assistência Social, que
ultrapasse o limite de indigência, centrando-se nas
vulnerabilidades sociais advindas das contingências
diversas;
V - divulgar e interpretar o benefício eventual como
um direito do cidadão, tornando públicas as condi-
ções e oportunidades para acessá-lo e usufruí-lo;
VI - desvincular-se de comprovações complexas e
constrangedoras de pobreza, que estigmatizam ao
mesmo tempo os benefícios, os beneficiários e a
política de assistência social;
VII - ser prestado diretamente pelos órgãos públicos
ou por entidades e organizações de assistência so-
cial, conforme o definido no art. 3º da LOAS, e sua
posterior regulamentação, de modo a assegurar a
vinculação orgânica destes benefícios com a políti-
ca de assistência social;
VIII - publicar no Portal da Transparência a relação
de benefícios eventuais, levando em consideração o
direito constitucional do cidadão à intimidade e pri-
vacidade quanto a exposição dos usuários do SUAS
com nomes, endereços e até mesmo moléstias.
§ 1º A concessão dos benefícios previstos nesta Lei
deverá ser precedida de relatório circunstanciado, ela-
borado por servidores públicos municipais no desem-
penho de funções técnicas de assistência social,
no âmbito da Secretaria do Trabalho e Ação Social,
com a finalidade de demonstrar a necessidade do
atendimento.
§ 2º Até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao
atendimento, deverá ser enviada à Câmara Munici-
pal e ao Conselho Municipal de Assistência Social,
relação dos benefícios concedidos, contendo as ini-
ciais dos nomes e/ou número de NIS (Número de
Identificação Social), juntamente com cópia dos re-
latórios expedidos por profissionais técnicos da Se-
cretaria Municipal do Trabalho e Ação Social.

Art. 16. Os benefícios de que trata esta Lei ficam
adstritos à vinculação do orçamento vigente em cada
exercício quando da sua solicitação.

Art. 17. O Poder Executivo, caso seja necessário,
providenciará a regulamentação desta Lei no prazo
de até 90 (noventa), contados da data de sua vigên-
cia.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data da sua publi-
cação, revogando-se todas as disposições em con-
trário, em especial as Leis de nºs 4.377, de 12 de
dezembro de 2007, 5.118, de 8 de fevereiro de 2013,
5.198, de 16 de junho de 2013, 5.276, de 4 de no-
vembro de 2013, e 6.131, de 4, de janeiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Eunice Maria Mendes
Secretária do Trabalho e Ação Social
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LEI Nº 6.166, 11 de abril de 2019.
“Dispõe sobre a doação do imóvel de propriedade
do Município de Araguari à Companhia de Habita-
ção do Estado de Minas Gerais - COHAB-MINAS,
na forma e condições que especifica e dá outras
providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar
à Companhia de Habitação do Estado de Minas
Gerais - COHAB-MINAS, o terreno não edificado
situado no Distrito de Piracaíba, deste Município,
de forma irregular, com a área de 9.827,00 m²,
que servirá de uso exclusivo para viabilizar a im-
plantação de empreendimento habitacional den-
tro de programas habitacionais públicos que vi-
sam à diminuição do déficit habitacional no Muni-
cípio de Araguari.

§ 1º Caso as partes envolvidas decidam em con-
junto pela doação à Companhia de Habitação do
Estado de Minas Gerais - COHAB-MINAS, esta
se obriga utilizar o imóvel para a persecução do
fim descrito no caput deste artigo.

§ 2º A doação ora possibilitada se refere a progra-
ma habitacional já em andamento e iniciado no
ano de 2017, conforme Protocolo de Cooperação
Mútua e Parceria 085/2017, anteriormente cele-
brado, sendo a doação etapa essencial à sua con-
tinuidade, pelo que autorizada fica a doação nes-
te ano de 2019.

Art. 2º O imóvel que ora autoriza-se a doar é de
propriedade do Município de Araguari e encontra-
se registrado no Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Araguari, sob as Matrículas 44.380
e R-1-44.308, ambas de 2 de julho de 2007, na
qual constam as suas medidas, delimitações e
confrontações.

Art. 3º No imóvel, cuja doação ora é autorizada,
deverá ser erigido, pela Companhia de Habitação
do Estado de Minas Gerais - COHAB-MINAS, em-
preendimento habitacional de interesse social vol-
tado para beneficiários com vulnerabilidade eco-
nômica e social e que não sejam proprietários de
outra unidade habitacional, o que se constitui en-
cargo específico à doação que se autoriza.

§ 1º As unidades habitacionais construídas deve-
rão ser vendidas aos beneficiários finais, obser-
vando as cláusulas e ajustes do Protocolo de Co-
operação Mútua e Parceria 085/2017, celebrado
em 23 de fevereiro de 2017, entre o Município de
Araguari e a Companhia de Habitação do Estado
de Minas Gerais - COHAB-MINAS, bem como as
normas do respectivo programa habitacional e do
Sistema Financeiro da Habitação.

§ 2º Fica autorizada à COHAB-MINAS a transfe-
rência aos beneficiários finais da respectiva fra-
ção ideal correspondente a cada unidade
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habitacional a ser construída, o que pode ocorrer
de maneira gratuita ou onerosa.

Art. 4º Estando o empreendimento reconhecido
como de interesse social e sendo o imóvel desti-
nado a programas habitacionais, fica dispensado
o procedimento licitatório para a doação ora auto-
rizada.

Art. 5º Não havendo o cumprimento da finalidade
que justifica a presente doação no prazo de 2 (dois)
anos, o imóvel reverterá em favor do Município de
Araguari.

Art. 6º Fica atribuído ao imóvel objeto desta Lei o
valor de R$260.780,75 (duzentos e sessenta mil
setecentos e oitenta reais e setenta e cinco cen-
tavos), conforme concernente laudo de avaliação
anexo.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário,
esta Lei entra em vigor na data da sua publica-
ção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Esta-
do de Minas Gerais, em 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

 Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

Marlos Florêncio Fernandes
Secretário de Planejamento, Orçamento e
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MEDICINA

MEDICINA VETERINÁRIA

LEI Nº 6.167, 11 de abril de 2019.

“Dispõe sobre o Canil Municipal, dando outras provi-
dências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica consolidado o Canil Municipal como Se-
ção do Departamento de Epidemiologia e Controle
de Doenças e Zoonoses, órgão integrante da estru-
tura orgânica básica da Secretaria Municipal de Saú-
de.

Art. 2º Fica remanejado para a Secretaria Municipal
de Saúde, 1(um) cargo de Diretor de Departamento,
daqueles remanescentes da estrutura da Secretaria
Municipal de Cultura, consoante os termos das Leis
nº 3.635, de 21 de setembro de 2001, e nº 3.797, de
20 de novembro de 2002, que atualmente está vincu-
lado a Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo único. Fica excluído da estrutura da Se-
cretaria Municipal de Administração 1 (um) cargo de
Diretor de Departamento, daqueles remanescentes
da estrutura da Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 3º O anexo VIII da Lei Complementar nº 041, de
30 de junho de 2006, passa a vigorar acrescido da
seguinte redação:

“ANEXO VIII

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

...
12 – SECRETARIA DE SAÚDE
...

DEPARTAMENTO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTRO-
LE DE DOENÇAS E ZOONOSES
Diretor de Vigilância em Saúde

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E
CONTROLE DE ZOONOSES
Coordenador de Vigilância em Saúde.

CANIL MUNICIPAL
Diretor de Departamento

...”

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração
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LEI Nº 6.168, 11 de abril de 2019.

“Modifica a denominação da Rua Um, localizada no
Loteamento Residencial Morada dos Sonhos, Bairro
dos Bosques, para RUA CÉLIA MARIA LANDA
MOURA.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua Um, localizada no Loteamento
Residencial Morada dos Sonhos, Bairro dos Bosques,
passa a denominar-se “RUA CÉLIA MARIA LANDA
MOURA.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Cândido Costa Arruda
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais

LEI Nº 6.169, 11 de abril de 2019.

“Modifica a denominação da Rua “A”, localizada no
Loteamento Residencial Vila Olímpica, Bairro São
Sebastião, para RUA VEREADOR JOSÉ DE
MIRANDA CARDOSO.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua “A”, localizada no Loteamento
Residencial Vila Olímpica, Bairro São Sebastião, pas-
sa a denominar-se “RUA VEREADOR JOSÉ DE
MIRANDA CARDOSO.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Cândido Costa Arruda
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais

Acompanhe  também

pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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NUTRIÇÃO LEI Nº 6.170, 11 de abril de 2019.

“Autoriza a concessão de subvenção financeira à
Liga Araguarina de Futebol – LAF para os fins a
que se destina, em atendimento às disposições
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
e suas alterações, bem como do Decreto Munici-
pal nº 022, de 22 de fevereiro de 2017, e suas
alterações, dando outras providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Araguari autorizado a
conceder subvenção financeira à Liga Araguarina
de Futebol - LAF, no valor de R$136.368,00 (cen-
to e trinta e seis mil trezentos e sessenta e oito
reais), dividido em 6 (seis) parcelas mensais,
iguais e sucessivas de R$22.728,00 (vinte e dois
mil setecentos e vinte e oito reais), cada uma,
que se destina ao pagamento de despesas com a
realização e premiação neste ano da Copa Sênior,
Copa Araguari de Futebol Amador, dos Campeo-
natos de Futebol Amador da 1ª e 2ª Divisões, do
Campeonato de Futebol Interbairros, do Campeo-
nato Juvenil Sub 17 e do Campeonato Quarentão.
Parágrafo único. Para receber a subvenção finan-
ceira de que trata o caput deste artigo, a Liga
Araguarina de Futebol - LAF deverá atender as
disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, e suas alterações, bem como do
Decreto Municipal nº 022, de 22 de fevereiro de
2017, e suas alterações.

Art. 2º Correrão à conta das dotações pró-
prias do orçamento municipal os gastos com o
cumprimento desta Lei que, revogadas as dispo-
sições em contrário, entra em vigor na data da
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Esta-
do de Minas Gerais, em 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Sebastião Naves de Oliveira
Secretário de Esportes e Juventude

ODONTOLOGIA

PSICOLOGIA

LEI Nº 6.171, 11 de abril de 2019.

“Autoriza a concessão de contribuição finan-
ceira à Associação dos Cafeicultores de Araguari
– ACA para os fins a que se destina, em atendi-
mento às disposições da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, e suas alterações, bem
como do Decreto Municipal nº 022, de 22 de feve-
reiro de 2017, e suas alterações, dando outras
providências.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Araguari autorizado a
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conceder contribuição financeira à Associação dos
Cafeicultores de Araguari - ACA, no valor de
R$77.000,00 (setenta e sete mil reais), dividida
em 3 (três) parcelas mensais, sendo duas delas
no valor de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais) e
uma no valor de R$21.000,00 (vinte e um mil re-
ais), para cobrir despesas que decorreram da rea-
lização, nesta cidade, da Fenicafé 2019, que en-
globou o “XXIV Encontro Nacional de Irrigação da
Cafeicultura no Cerrado”, a “XXII Feira de Irrigação
em Café do Brasil” e o “XXI Simpósio Brasileiro de
Pesquisa em Cafeicultura Irrigada”.

Parágrafo único. Para receber a contribui-
ção financeira de que trata o caput deste artigo, a
associação beneficiária deverá atender as dispo-
sições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, e suas alterações, bem como do Decreto
Municipal nº 022, de 22 de fevereiro de 2017, e
suas alterações.

Art. 2º Correrão à conta das dotações pró-
prias do orçamento municipal os gastos com o
cumprimento desta Lei que, revogadas as dispo-
sições em contrário, entra em vigor na data da
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Esta-
do de Minas Gerais, em 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Danilo Franco Gonçalves
Secretário de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento e Agronegócios

LEI Nº 6.172, 11 de abril de 2019.

“Dá a denominação de Rua João Gilberto da Motta ao
logradouro público situado entre o final da Rua
Calimério Borges e a faixa de domínio da Linha Fér-
rea Celso Bueno, nas proximidades do Bairro Novo
Horizonte.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua João Gilber-
to da Motta o logradouro público situado entre o final
da Rua Calimério Borges até a faixa de domínio da
Linha Férrea Celso Bueno, nas proximidades do Bair-
ro Novo Horizonte.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 11 de abril de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Cândido Costa Arruda
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais
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* Nos termos do item 1.2 do Edital nº 001/2018, os candidatos de cursos de graduação (nível superior),
somente serão admitidos ao estágio, se matriculados, a partir do 4º (quarto) período do respectivo curso em
2018, conforme duração dos cursos.

Araguari/MG, 12 de abril de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração e Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

Acompanhe

 também

pela internet!

www.araguari.mg.gov.br


